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GABINETE   
 

DECRETO EXECUTIVO N° 114/2023 
 
“Dispõe sobre a exoneração de ocupante de cargo de 
provimento em comissão da Administração Pública e dá outras 
providências”. 

 

O Prefeito Municipal de Caratinga/MG, no uso de suas 
atribuições legais, 

 
DECRETA: 
 
Art. 1°. Fica exonerada, do cargo de provimento em 

comissão de DIRETORA DE LOGISTICA DE MATERIAIS, 
símbolo – CC-3, a Sra. ZENAIDE AVELAR COELHO DIAS. 

 
Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo a data de 11/05/2023. 
 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Caratinga, 12 de maio de 2023. 
 

Welington Moreira de Oliveira 
Prefeito Municipal 

 
 

DECRETO EXECUTIVO N° 115/2023 
 
“Dispõe sobre a exoneração de ocupante de cargo de 
provimento em comissão da Administração Pública e dá outras 
providências”. 

O Prefeito Municipal de Caratinga/MG, no uso de suas 
atribuições legais, 
 

DECRETA: 
 

Art. 1°. Fica exonerado, do cargo de provimento em 
comissão de DIRETOR ADMINISTRATIVO, símbolo – CC-3, o 
Sr. JORGE PEREIRA DE MATTOS. 
 

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo a data de 11/05/2023. 
 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Caratinga, 12 de maio de 2023. 
 

Welington Moreira de Oliveira 
          Prefeito Municipal 

 

DECRETO EXECUTIVO N° 116/2023 
 

“Dispõe sobre a exoneração de ocupante de cargo de 
provimento em comissão da Administração Pública e dá 
outras providências”. 

O Prefeito Municipal de Caratinga/MG, no uso de suas 
atribuições legais, 

DECRETA: 

 
Art. 1°. Fica exonerada, do cargo de provimento em 

comissão de DIRETORA DE GESTÃO DE PROTEÇÃO 
ESPECIAL, símbolo – CC-3, a Sra. STEFANE DA SILVA 
DUTRA. 

 
Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo a data de 11/05/2023. 
 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Caratinga, 12 de maio de 2023. 

 
Welington Moreira de Oliveira 

Prefeito Municipal 
 

DECRETO EXECUTIVO N° 117/2023 
 

“Dispõe sobre a exoneração de ocupante de cargo de 
provimento em comissão da Administração Pública e dá outras 
providências”. 

O Prefeito Municipal de Caratinga/MG, no uso de suas 
atribuições legais, 

 
DECRETA: 
 
Art. 1°. Fica exonerada, do cargo de provimento em 

comissão de OUVIDORA, símbolo – CC-3, a Sra. SARA 
ANDRADE COELHO. 

 
Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo a data de 11/05/2023. 
 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.  

 
Caratinga, 12 de maio de 2023. 

 
Welington Moreira de Oliveira 

Prefeito Municipal 
 

 

DECRETO EXECUTIVO N° 118/2023 
 
“Dispõe sobre a nomeação de ocupante de cargo de 
provimento em comissão e dá outras providências”. 
 

O Prefeito Municipal de Caratinga/MG, no uso de 
suas atribuições legais, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1° - Fica nomeada para exercer o cargo de provimento 
em comissão de CONTROLADORA GERAL, símbolo – CC-
4, a Sra. SARA ANDRADE COELHO. 
 
Art. 2° - No ato da posse e no término desta, o nomeado 
apresentará a declaração de que trata o art. 13 da Lei 
Federal 8.429/92. 
 
Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
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Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.  
 

Caratinga, 12 de maio de 2023. 
 

Welington Moreira de Oliveira 
Prefeito Municipal 

 
 

DECRETO EXECUTIVO N° 119/2023 
 
“Dispõe sobre a nomeação de ocupante de cargo de provimento 
em comissão e dá outras providências”. 
 

O Prefeito Municipal de Caratinga/MG, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1° - Fica nomeada para exercer o cargo de provimento em 
comissão de OUVIDORA, símbolo – CC-3, a Sra. ZENAIDE 
AVELAR COELHO DIAS. 
 
Art. 2° - No ato da posse e no término desta, o nomeado 
apresentará a declaração de que trata o art. 13 da Lei Federal 
8.429/92. 
 
Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
 
Caratinga/MG, 12 de maio de 2023. 

 
 

Welington Moreira de Oliveira 
Prefeito Municipal 

 

DECRETO EXECUTIVO N° 120/2023 
 

“Dispõe sobre a nomeação de ocupante de cargo de provimento 
em comissão e dá outras providências”. 
 

O Prefeito Municipal de Caratinga/MG, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1° - Fica nomeada para exercer o cargo de provimento em 
comissão de DIRETORA ADMINISTRATIVO, símbolo – CC-3, 
a Sra. STEFANE DA SILVA DUTRA. 
 
Art. 2° - No ato da posse e no término desta, o nomeado 
apresentará a declaração de que trata o art. 13 da Lei Federal 
8.429/92. 
 
Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Caratinga/MG, 12 de maio de 2023. 
  

Welington Moreira de Oliveira 
Prefeito Municipal 

 

DECRETO EXECUTIVO N° 121/2023 
 
“Dispõe sobre a nomeação de ocupante de cargo de provimento 
em comissão e dá outras providências”. 
 

O Prefeito Municipal de Caratinga/MG, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1° - Fica nomeado para exercer o cargo de provimento em 
comissão de DIRETOR DE LOGISTICA DE MATERIAIS, 
símbolo – CC-3, o Sr. JORGE PEREIRA DE MATTOS. 
 
Art. 2° - No ato da posse e no término desta, o nomeado 
apresentará a declaração de que trata o art. 13 da Lei Federal 
8.429/92. 
 
Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
 
Caratinga/MG, 12 de maio de 2023. 
  

Welington Moreira de Oliveira 
Prefeito Municipal 

 

DECRETO EXECUTIVO N° 122/2023 
 

“Dispõe sobre a nomeação de ocupante de cargo de provimento 
em comissão e dá outras providências”. 
 

O Prefeito Municipal de Caratinga/MG, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1° - Fica nomeada para exercer o cargo de provimento em 
comissão de CHEFE DE PESSOAL, símbolo – CC-2, a Sra. ANA 
BEATRIZ FERREIRA MAIA. 
 
Art. 2° - No ato da posse e no término desta, o nomeado 
apresentará a declaração de que trata o art. 13 da Lei Federal 
8.429/92. 
 
Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
 

Caratinga/MG, 12 de maio de 2023. 
  

Welington Moreira de Oliveira 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO EXECUTIVO N° 123/2023 

 
“Dispõe sobre a nomeação de ocupante de cargo de provimento 
em comissão e dá outras providências”. 
 

O Prefeito Municipal de Caratinga/MG, no uso de suas 
atribuições legais, 
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DECRETA: 
 
Art. 1° - Fica nomeada para exercer o cargo de provimento em 
comissão de COORDENADORA SOCIAL, símbolo – CC-2, a 
Sra. ANNA CAROLLINI COSTA FRAGA. 
 
Art. 2° - Fica nomeada para exercer o cargo de provimento em 
comissão de COORDENADORA SOCIAL, símbolo – CC-2, a 
Sra. CAROLINE OLGA DA SILVA. 
 
Art. 3° - Fica nomeada para exercer o cargo de provimento em 
comissão de COORDENADORA SOCIAL, símbolo – CC-2, a 
Sra. GABRIELA COSTA REGATTIEIRI BRESSIANE. 
 
Art. 4° - Fica nomeada para exercer o cargo de provimento em 
comissão de COORDENADORA SOCIAL, símbolo – CC-2, a 
Sra. MARIA BERNADETE DE MOURA. 
 
Art. 5° - Fica nomeada para exercer o cargo de provimento em 
comissão de COORDENADORA SOCIAL, símbolo – CC-2, a 
Sra. MARIA RITA FAUSTINO MOTA MONTEIRO. 
 
Art. 6° - No ato da posse e no término desta, o nomeado 
apresentará a declaração de que trata o art. 13 da Lei Federal 
8.429/92. 
 
Art. 7° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 8° - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Caratinga/MG, 12 de maio de 2023. 
  

Welington Moreira de Oliveira 
Prefeito Municipal 

 

DECRETO EXECUTIVO N° 124/2023 
 

“Dispõe sobre a nomeação de ocupante de cargo de provimento 
em comissão e dá outras providências”. 
 

O Prefeito Municipal de Caratinga/MG, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1° - Fica nomeada para exercer o cargo de provimento em 
comissão de CHEFE DE CADASTRO ÚNICO, símbolo – CC-2, 
a Sra. LUMA ROSA AMARAL. 
 
Art. 2° - No ato da posse e no término desta, o nomeado 
apresentará a declaração de que trata o art. 13 da Lei Federal 
8.429/92. 
 
Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Caratinga/MG, 12 de maio de 2023. 
  
 

Welington Moreira de Oliveira 
Prefeito Municipal 

 

 

PLANEJAMENTO E FAZENDA  
 

MUNICIPIO DE CARATINGA/MG - Extrato de Contrato de nº 

66/2023 - Pregão Presencial Registro de Preço 27/2023. 

Objeto: contratação de empresa especializada para 

fornecimento e prestação de serviço em manutenção preventiva 

e corretiva, reposição de bobinas, peças, para os equipamentos 

de relógios de ponto eletrônico pertencentes à prefeitura de 

caratinga. Vencedor com menor preço: APSO SISTEMAS 

INTEGRADOS LTDA, inscrita no CNPJ de nº 08.419.076/0001-

68 – Valor Global de R$ 200.470,00 (Duzentos Mil Quatrocentos 

e Setenta Reais). Prazo de doze meses. Caratinga/MG, 11 de 

Maio de 2023. Dilma Aparecida Gonçalves – Secretária de 

Administração e Recursos Humanos. 

MUNICIPIO DE CARATINGA/MG - Extrato de Contrato nº 

063/2023 - Pregão Presencial Registro de Preço 20/2023. 

Objeto: contratação de empresa especializada em cessão de 

direito de uso (locação) de sistemas integrados de gestão 

pública incluindo serviços de implantação, migração dos dados, 

parametrizações iniciais, treinamento, suporte técnico e 

disponibilização da solução em Datacenter externo certificado, 

para (117) usuários simultâneos.  Vencedor com menor preço: 

GOVERNANÇA BRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM 

SERVIÇOS, inscrita no CNPJ: 00.165.960/0001-01 – Valor 

Global de R$ 4.016.123,30 (Quatro Milhões, Dezesseis Mil 

Cento e Vinte e Três Reais e Trinta Centavos). Prazo de doze 

meses. Caratinga/MG, 08 de Maio de 2023. Welington Moreira 

de Oliveira – Prefeito Municipal de Caratinga. 

 

MUNICÍPIO DE CARATINGA/MG - Extrato de Adendo ao Edital – 

Pregão Presencial 036/2023. Objeto: Contratação de empresa 

para o fornecimento de equipamentos de segurança eletrônica 

e alarme, para atender as unidades de ensino da rede 

municipal. ABERTURA: 25/05/2023 as 09h00min. O adendo ao 

edital encontra-se à disposição na sede da Prefeitura e no site: 

www.caratinga.mg.gov.br. Mais informações no (33) 3329-

8023 / 8019. Caratinga/MG, 12 de maio de 2023. Bruno César 

Veríssimo Gomes – Pregoeiro. 

MUNICIPIO DE CARATINGA/MG - Extrato de Ata de nº 

122/2023 – Pregão Presencial 031/2023. Objeto: Aquisição de 

equipamento escolar (computadores) conforme Convênio n° 
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1261002969/2022 firmado entre o Município de Caratinga e a 

Secretaria de Estado de Educação - SEE.  Vencedor com menor 

preço: PANTANAL INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ de nº 

42.387.427/0001-34 – Valor Global de R$ 45.000,00 (Quarenta 

e Cinco Mil Reais). Prazo de doze meses. Caratinga/MG, 12 de 

Maio de 2023. Elaine Teixeira Cardoso Alves – Secretária de 

Educação Esporte e Cultura. 
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